




 
Secretaria da Economia do Estado de Goiás 

Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes 

CNPJ 04.884.221/0001-20  
Inscrição Estadual 10.347.850-7  
Cadastro Atualizado em 23/11/2020 15:00:11  
Nome Empresarial FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE 
CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EIRELI - ME  

Contribuinte? Sim  

Nome Fantasia CONFECCOES BANDEIRAS E ACESSÓRIOS  

Endereço Estabelecimento  

RUA  X 22, nº S/N, Qd. 55, Lt. 01, QD 55 LT 01, SITIOS SANTA LUZIA - APARECIDA 
DE GOIANIA GO, CEP: 74.922-640  

Atividade Econômica  

     Atividade Principal  
1359600 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 

anteriormente      Atividade Secundária  
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4759899 - Comércio 
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 1813001 - 
Impressão de material para uso publicitário 1413402 - Confecção, sob medida, de 
roupas profissionais 4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 4761003 
- Comércio varejista de artigos de papelaria 1340501 - Estamparia e texturização em 
fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 4781400 - Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios  

Informações Complementares 

Unidade Auxiliar: UNIDADE PRODUTIVA 

Condição de Uso: ---  

Data Final de Contrato: ---  

Regime de Apuração: Micro EPP/Simples Nacional  



Situação Cadastral Vigente: Ativo - HABILITADO  

Data desta Situação Cadastral: 08/08/2005  

Data de Cadastramento: 06/03/2002  

Operações com NF-E:  

Observações 

• Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo 
contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO. 

• A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização 
dessa situação. 

Data da Consulta 25/02/2023 15:55:11  

 

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.884.221/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/01/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E ACESSORIOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONFECCOES BANDEIRAS E ACESSORIOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R X-22 C0M AV W-04 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
QD 55 LT 01 

 
CEP 
74.922-640 

BAIRRO/DISTRITO 
SITIO SANTA LUZIA 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONFECCOESBANDEIRA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3598-0525/ (62) 8434-2473 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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 PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
 “COMERCIO DE CONFECÇÕES BANDEIRA EIRELI” 

 
   Pelo presente instrumento particular, a abaixo assinada: 

      
HELIA SENA FERREIRA RABELO, brasileira, solteira, comerciante, residente e 
domiciliada a Av. W-4, Qd. 55, Lt. 01, Sítio Santa Luzia, Aparecida de Goiania-
GO CEP: 74.922-280, portadora da C. I. n° 3925051 SPTC-GO, CPF n° 972.429.341-
68, filha de Gedalia Alves Rabelo e de Maria Romana Ferreira Rabelo, natural 
de Grajau-MA, nascido aos 10/02/1981, titular da empresa COMERCIO DE 
CONFECÇÕES BANDEIRA EIRELI, com seu contrato devidamente  arquivado e 
registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás  sob nº 526000311131 de 
14/09/2016 , com sede a  Rua X-22 com a Av, W-4 Qd. 55 Lt. 01 St. Sítio Santa 
Luzia, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74.922-640, CNPJ sob n° 04.884.221/0001-
20, resolve promover a sua primeira alteração, na melhor forma de direito, de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 

I 
 

          Que altera o nome empresarial que passa a ser: FÁBRICA DAS BANDEIRAS 
INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EIRELI, e que 
altera o título do estabelecimento que passa a ser CONFECÇÕES BANDEIRAS E 
ACESSÓRIOS. 
 

II 
 

Que altera o objeto social que passa a ser: Comercio varejista e 
confecção de bandeiras, estandartes e flâmulas de tecidos, comercio varejista 
de mastros, ponteiras, talabartes e rosetas e outros acessórios para bandeiras, 
comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comercio varejista de 
artigos recreativos e esportivos, confecção, sob medida de roupas profissionais, 
comercio varejista de equipamentos e roupas de segurança pessoal, comercio 
varejista de artigos de papelaria e materiais de expediente, comércio varejista 
de ferragens, impressão em tecidos, windbanner, flegbanner, sublimação  
mascara em tecido duplo. 

 
III 

 
  À vista da modificação acima, consolida-se o ato constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação:  
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
“FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E 

ACESSÓRIOS EIRELI” 
Pelo presente instrumento particular, a abaixo assinada: 

 
HELIA SENA FERREIRA RABELO, brasileira, solteira, comerciante, residente e 
domiciliada a Av. W-4, Qd. 55, Lt. 01, Sítio Santa Luzia, Aparecida de Goiania-
GO CEP: 74.922-280, portadora da C. I. n° 3925051 SPTC-GO, CPF n° 972.429.341-
68, filha de Gedalia Alves Rabelo e de Maria Romana Ferreira Rabelo, natural 
de Grajau-MA, nascido aos 10/02/1981 
 
Têm como justo e acertado a consolidação do ato constitutivo da empresa 
individual de responsabilidade limitada, denominada “FÁBRICA DAS BANDEIRAS 
INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EIRELI” que se 
regerá pelas seguintes cláusulas contratuais: 
 
   Cláusula I –  NOME EMPRESARIAL    
     A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o 
nome empresarial “FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EIRELI”, e como título do 
estabelecimento CONFECÇÕES BANDEIRAS E ACESSÓRIOS. 
 
   Cláusula II – DA SEDE 

   A sede da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
é na Rua X-22 com a Av, W-4 Qd. 55 Lt. 01 St. Sítio Santa Luzia, Aparecida de 
Goiânia-GO, CEP: 74.922-640 

 
   Cláusula III – DO OBJETO  

            O objeto da empresa individual de responsabilidade limitada 
é Comercio varejista e confecção de bandeiras, standartes e flâmulas de 
tecidos, comercio varejista de mastros, ponteiras, talabartes e rosetas e outros 
acessórios para bandeiras, comercio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, comercio varejista de artigos recreativos e esportivos, confecção, 
sob medida de roupas profissionais, comercio varejista de equipamentos e 
roupas de segurança pessoal,  comercio varejista de artigos de papelaria e 
materiais de expediente, comércio varejista de ferragens, impressão em 
tecidos, windbanner, flegbanner, sublimação  mascara em tecido duplo. 
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Cláusula IV – DO CAPITAL  

       O capital da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) já integralizados em moeda 
corrente do país pelo titular.  

 
Parágrafo único – A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do 
capital, e responde exclusivamente pela integralização do capital. 
 
   Cláusula V – ABERTURA DE FILIAIS 
   A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada poderá, 
quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou escritórios, destacando 
para estas uma parte do capital da matriz.  
 
   Cláusula VI – PRAZO DE DURAÇÃO 
   O prazo de duração da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada será por tempo indeterminado, e iniciou suas 
atividades em 01/04/2010.    
 
   Cláusula VII – ADMINISTRAÇÃO 
     A administração da empresa é exercida por HELIA SENA 
FERREIRA RABELO, com os poderes e atribuições de administradora autorizada o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse da empresa ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer 
terceiros. 
 
     Cláusula VIII –  IMPEDIMENTO USO DA DENOMINAÇÃO 
   É vedado a titular usar o nome da Empresa individual de 
responsabilidade limitada em negócios estranhos aos interesses da empresa, 
como fianças, avais e endossos, respondendo pessoalmente o infrator pelos 
danos causados. 
 
   Cláusula IX –PRÓ-LABORE 
   É resguardado a titular o direito de retirada mensal a título de 
pró-labore, que será fixado pela Empresa individual de responsabilidade 
limitada  e registrado como despesa na escrituração contábil.  
 
   Cláusula X – FALECIMENTO DO TITULAR  
   Ocorrendo o óbito da titular, a Empresa individual de 
responsabilidade limitada não se dissolverá, assumindo, no lugar do falecido os 
herdeiros designados legalmente. 
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      Cláusula XI – DO EXERCÍCIO  
   O exercício contábil da Empresa individual de 
responsabilidade limitada obedecerá ao ano calendário e a cada dia 31 de 
dezembro serão levantadas as Demonstrações Financeiras e o lucro líquido 
apurado terá o destino determinado pela titular.  
 
Parágrafo único – Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pela titular.      
   Cláusula XII – NORMAS  OMISSAS 
   Sobre os casos não regulados neste ato constitutivo, deverão 
ser aplicadas as disposições legais contidas no C.Civil/2002. 
 

   Cláusula XIII – FORO 
   Fica eleito o foro da comarca de Aparecida de Goiânia-GO 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
instrumento. 
 

Cláusula XIV – DECLARAÇAO MICROEMPRESA 
   A empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
 

Cláusula XV – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM 
OUTRA EIRELI. 

   A titular declara sob as penas da lei que não participa de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.  
 

Cláusula XVI – DECLARAÇÃO DE DESEMPENDIMENTO 
   A titular declara sob as penas da lei: que não está impedida 
de exercer a administração da Empresa individual de responsabilidade 
limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
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   E por estarem devidamente acertada, assina o presente 
instrumento em 1(uma) via,  que  será encaminhada para arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Goiás.    
 
 
    
 

        Goiânia – GO, 30 de Outubro de 2020. 
 
 

  
 
 
 

 
________________________________________ 

HELIA SENA FERREIRA RABELO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

97242934168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

HELIA SENA FERREIRA RABELO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2020 16:22 SOB Nº 20201676532. 
PROTOCOLO: 201676532 DE 09/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005428637. CNPJ DA SEDE: 04884221000120. 
NIRE: 52600311131. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/10/2020. 
FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E 
ACESSÓRIOS EIRELI

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br





                                                                                                                                                                                            

RAZÃO SOCIAL: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI.  

FANTASIA: CONFECÇOES BANDEIRA E ACESSORIOS 

CNPJ:04.884.221/0001-20 INSRC: 10.34.785.07 ENDEREÇO: RUA x 22 QUADRA 55 

LOTE 01 SITIO SANTA LUZIA AP. DE GOIANIA CEP: 74922-640  

     

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 

  

Ref  PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 007/2023 – TJAM 

 

A empresa FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº04.884.221/0001-20 sediada na Rua x 

22 quadra 55 lote 01 Bairro sitio santa luzia Aparecida de Goiânia -GO , CEP:74.922-640,  

FONE: 62-3598-0525  e-mail: vendasfabricadasbandeiras@gmail.com  

 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº07/2022, instaurado pelo Processo de nº  
 °65372.012158/2022-63) que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
                 Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes 
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade 

do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto 

nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha 

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de 

dezembro de 2009, do IBAMA.  

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Aparecida de Goiânia 10 /03 /2023                      

 
________________________________________________________  

Empresa/Razão Social: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI 

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato:  

Nome completo: Helia  Sena Ferreira Rabelo   

CPF: 972.429.341-68 RG: 392.5051 SPTC -GO                                        

 

 

mailto:vendasfabricadasbandeiras@gmail.com


                                                                                                                                                                                            

RAZÃO SOCIAL: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI.  

FANTASIA: CONFECÇOES BANDEIRA E ACESSORIOS 

CNPJ:04.884.221/0001-20 INSRC: 10.34.785.07 ENDEREÇO: RUA x 22 QUADRA 55 

LOTE 01 SITIO SANTA LUZIA AP. DE GOIANIA CEP: 74922-640  

 

 
                                           ANEXO IV  
DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
  Ref PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 007/2023 – TJAM 

 

A empresa FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI), 

inscrita sob o CNPJ nº 04.884.221/0001-20 , domiciliado ou residente na rua x22 

quadra 55 lote 01 bairro sitio Santa luzia aparecida de Goiânia -go) – com CEP 74922-

640, declara, DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no certame em epígrafe. 
     

Aparecida  10-03/2023 

 
________________________________________________________  

Empresa/Razão Social: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI 

Nome completo: Helia  Sena Ferreira Rabelo   CPF: 972.429.341-68 RG: 392.5051 SPTC -GO                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                            

RAZÃO SOCIAL: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI.  

FANTASIA: CONFECÇOES BANDEIRA E ACESSORIOS 

CNPJ:04.884.221/0001-20 INSRC: 10.34.785.07 ENDEREÇO: RUA x 22 QUADRA 55 

LOTE 01 SITIO SANTA LUZIA AP. DE GOIANIA CEP: 74922-640  

                                                     ANEXO II  
 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 

A Empresa FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI 

CNPJ:nº 04.884.221/0001-20 , sediada/residente/domiciliado no endereço  

Rua x 22 quadra 55 lote 01 bairro sitio santa luzia cidade  

Aparecida de Goiânia -Go   CEP74922-640  Representado pela a Sra Helia Sena Fereira 

Rabelo , portador da Cédula de Identidade RG nº 3925051sptc-go e do CPF nº 972.429.341-68, 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e 

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2023, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 007/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 

007/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2023 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 

Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
  

Aparecida de Goiânia 09/03-2023 

 
________________________________________________________  

Empresa/Razão Social: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI 

Nome completo: Helia  Sena Ferreira Rabelo  Socia Proprietária  

CPF: 972.429.341-68 RG: 392.5051 SPTC -GO                                        

 
 



                                                                                                                                                                                            

RAZÃO SOCIAL: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI.  

FANTASIA: CONFECÇOES BANDEIRA E ACESSORIOS 

CNPJ:04.884.221/0001-20 INSRC: 10.34.785.07 ENDEREÇO: RUA x 22 QUADRA 55 

LOTE 01 SITIO SANTA LUZIA AP. DE GOIANIA CEP: 74922-640  

                                    
                             ANEXO I 
Declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência 

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

A empresa FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI),  

CNPJ (04.884.221/0001-20 ), sediada na Rua x 22 quadra 55 lote 01 nºs/n , (Bairro Sitio 

Santa Luzia /Cidade Aparecida de Goiânia -GO ), através de seu Diretor ou Representante 

Legal, (Nome/: Helia Sena Ferreira Rabelo  CPF: 972.429.341-68 ), 

DECLARA: 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

                    
  

Aparecida de Goiânia 10/ 03 / 2023 

  

   
________________________________________________________  

Empresa/Razão Social: FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFECCOES SERV. E ACESSORIOS EIRELI 

CNP: 04.884.221/0001-20 

Nome completo: Helia  Sena Ferreira Rabelo  CPF: 972.429.341-68 RG: 392.5051 SPTC -GO                  

                       

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2023, às 16:02:44 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2023

N
º

: 104214653043

Requerente :
FABRICA DAS BANDEIRAS IND. COM. DE CONFEC. SER. E
ACESSORIOS EIRE-ME

CNPJ : 04884221000120

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104214653043

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2023 - 16:02:44
Validação pelo código: 104214653043, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica





Capital Social
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome
HELIA SENA FERREIRA
RABELO

CPF/CNPJ
972.429.341-68

Participação no capital
R$ 120.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
HELIA SENA FERREIRA RABELO

CPF
972.429.341-68

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
09/12/2022

Número
T5260031113

Ato/eventos
904 / 046 - TRANSFORMAÇÃO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52600311131

CNPJ
04.884.221/0001-20

Data de Ato Constitutivo
18/01/2002

Início de Atividade
10/01/2002

Endereço Completo
Rua X 22, Nº SN, QD. 55 LT. 01 ESQ. COM AV. W-4, SITIOS SANTA LUZIA - Aparecida de Goiânia/GO - CEP 74922-640

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA E CONFECCAO DE BANDEIRAS, ESTANDARTES E FLAMULAS DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE MASTROS,
PONTEIRAS, TALABARTES E ROSETAS E OUTROS ACESSORIOS PARA BANDEIRAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, CONFECCAO, SOB MEDIDA DE ROUPAS
PROFISSIONAIS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E ROUPAS DE SEGURANCA PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, IMPRESSAO EM TECIDOS, WINDBANNER,
FLEGBANNER, SUBLIMACAO MASCARA EM TECIDO DUPLO.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/03/2023, às 14:03:19 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código QSG2CH1N.

 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
Secretário(a) Geral

GOC2300167458

Nome Empresarial: FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2300167458

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.884.221/0001-20 DUNS®: 89*****36
Razão Social: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES

SERVICOS E ACESSORIOS LTD
Nome Fantasia: CONFECCOES BANDEIRAS E ACESSORIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/06/2023
FGTS 24/03/2023
Trabalhista Validade: 08/08/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/05/2023
Receita Municipal Validade: 07/04/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/03/2023 22:19 de
CPF: 972.429.341-68      Nome: HELIA SENA FERREIRA RABELO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES
SERVICOS E ACESSORIOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.884.221/0001-20
Certidão nº: 33464510/2022
Expedição: 04/10/2022, às 14:13:10
Validade: 02/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES
SERVICOS E ACESSORIOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 04.884.221/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




